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Ordem, p.
a

 Marchar o Cap.
m

 Fran,
00

 Aranha Barreto p.
a

 a 
Praça de Guatemy. 

Porq. t o he m. t 0 conven ien te ao serviço de S. Mag.° 
marchar p.a a Praça dos Prazeres de G u a t e m y o 
Cap.m Francisco Aranha Barreto incorporar-se na sua 
comp. a que ahy se acha destacada: ordeno q' o mesmo 
Cap.m as im o execute , e que em chegando a referida 
Praça se lhe complete a sua comp.a na lutação de 
s incoenta h o m e n s incluídos os respect ivos officiaes na 
forma da ordem e deta lhe em que mando pôr a Tropa 
daquella Guarnição p.a que possa ser disciplinada, e 
servir com regularid.0 p a cujo eífeito terá o d,° Cap.m 

o predicam.1 0 e exerc ic io de comandante em q' o 
const i tuo. Os officiaes superiores assim o tenhão en-
tendido e lhe comuniquem cinceram. t 0 todas as ordens 
precizas e o mais q' for concernente ao Eeal serviço, 
em q' espero se dis t ingão todos obrando cada qual 
o q' deve na p. t e q' lhe tocar. S. Paulo a 11 de 
Janr.0 de 1 7 7 3 . — Rubrica de S. Ex.n. 

Ordens, e Instrucçoens q' se dirigirão ao Ten.
0

 Coronel João Miz 
Barros e ao Sarg,

t0

 Mõr D. Jozé de Macedo sobre o esta-
belecimento de Guatemy q' novam.

to

 se dão por copia ao 
Cap.

m

 Mór Reg,® Jozé Gomes de Gouvea com outras q' 
juntam.

te

 lhe são expedidos por escripto; e de palavras p,
a 

em virtude delia fazer dar a sua devida, e cabal exc.
am 

1.° 

L o g o q' o Cap.m Mor Eeg . t 0 Joze Gomes de Gouvea 
chegar a Eraça de Nossa Senhora dos Prazeres de 
G u a t e m y tomarão conta com entrega de todos os 
papeis de Ins truçoens e ordens, e ainda cartas par-



t iculares q' foram por mim deregidas ou pelo Aju-
dante de Ordens ao Ten . t e Coronel João Miz. Barros 
dos quaes tomando p.a o seo Governo os q' lhe m a n d o 
dar por copia dos or ig inaes q' se achão reg i s tados 
nesta secretaria e vão inser tos na mesma In s t ru çã o 
todos os outros me fará remeter , numerados , f exados , 
e lacrados com a dev ida s e g u r a n ç a e x c e p t o os q' 
constâo da Be lação ao d iante j u n t a por mim rubri-
cada q' tudo com o mais q' contem as copias dos 
mesmos or ig inaes q' fiz e x p e d i r ao dito T h e n e n t e 
Coronel Reg . t e João Miz. Barros, e Sarg. t 0 Mor I). 
Jozé de Macedo na data de 8 de Abr i l de 1 7 7 1 , 
16 de Julho , 15, e l o de Dezembro do mesmo anno 
ficará sendo huma impreter íve l regra p.a cabalm. t e 

se segu ir e fazer e x e c u t a r o q' nel las se acha reco-
mendado . 

2.° 

D o mesmo modo fará e x e c u t a r tudo o q' contem 
os doze cap.o s de ordens que d e i x o u p. r copia ao 
mesmo T h e n e n t e Coronel o A j u d a n t e de Ordens d e s t e 
Governo das com q' foi e x p e d i d o p.a a mesma Praça 
na data de 14 de Março de 1 7 6 9 , q' pr incipião de 
n. 8.° athé 19 cuja copia lhe faço juntar p. a que se 
observe o seo contheudo no que for mais c o n v e n i e n t e 
ao Eea l serviço . 

3.° 

E m c h e g a n d o a mesma Praça o d.° Cap.m Mor 
Reg . t 0 tomará logo cabal conhee im. t o de tudo aqui lo 
em q p e n d e o seo a u g m e n t o conservação e de fença 
de q' o informará fac i lm. t e o Cap.m João Alz . Ferr . a 

na conformid. 6 das ordens com q' também foi e x p e -
dido p. a o mesmo lugar, e conhec imento q' ne l l e tem 
adquirido tomando j u n t a m . t e húa conta exacta de tudo 
o q' se acha na referida Praça, e seos Destacam.10* 

21 



— 162 — 

pertencente a E e a l Fazenda , assim de pessas de Ar-
telharia, e suas Pa lamentas , como de A r m a m e n t o s , 
polvora, Balas , car tuxos mouiçoens , ferramentas , e 
mais p e t r e x o s q' a ella se tem derig ido desde o seo 
p r i n c i p i o ; f a z e n d o de tudo Inventr . 0 geral , que man-
dará e screver em h u m dos l ivros q' p. a o m e s m o 
effe i to mande i remeter por esta J u n t a ao seo ante-
cessor, ordenando- lhe o q' ne l l e s se devia escrever 
por carta de 8 de A b r i l de 1 7 7 1 de q' vai j u n t a a 
copia p . a as im se observar o seo conteúdo , e se me 
dar húa ind iv idua l conta de tudo o q' ex i s t e , e do q' 
falta, p. a com t empo dar as necessar ias providencias . 

4.° 

Immedia tam. t e tomará conta dos serv iços em q' 
pende o fornec imento da Tropa, fazendo mult ip l icar 
toda a cultura de v iveres , p.a a sua subs i s tênc ia , em 
q' haverá sempre grande cuidado de fazer apl icar a 
g e n t e a e s t e t raba lho; e do m e s m o modo aos Povoa-
dores do cont inente , p.a q' das suas cul turas possão 
sustentar-se , e também fornecer a mesma Tropa, nas 
ocazioens de falta pagando-se- lhe pela Eea l Fazenda 
o seu jus to valor. 

5.° 

D e toda a Tropa, que se acha guarnecendo a 
mesma Praça, e daquela com q' agora marcha o Ca-
p. m Mor R e g . t e : ordeno se formem comp. a s completas 
de s incoenta h o m e n s , inc lu ídos os respect ivos offi-
c iaes que as d e v e m comandar, e por na preciza obe-
diencia , p. a a boa regularid." do serviço, cujo de-
talhe , e formatura, se fará do modo s e g u i n t e : D e 
todos os off iciaes de Infantr . a ; e soldados pagos q' 
se acharem na mesma Praça, e de a lgumas reclutas 
q' seguirão a marcha da comp. 1 de A r a n h a com 
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alguns A u x i l i a r e s dos q' agora vão nesta conduta, se 
completarão as duas comp. a s de Infantr.8- , q' ficarão 
sendo, a pr.a do Sarg. t 0 Mor da Praça, e a s e g u n d a 
a do Cap.™ Mand. t e Fran. 0 0 Aranha B a r r e t o : A 3 . a 

comp. a q' será a do Cap. m Mor Reg . t e , se completará 
também dos m e s m o A u x i l i a r e s , e officiaes q' acorn-
panhão, e dos soldados mais capazes q' e l le escolher 
nos de sua conduta, ou nos venture iros q' se achão 
em G u a t e m y : A 4 . a SGla cl do Cap.m Joaq. m de Meira, 
q' se porá na mesma lutaçâo, fazendo-se reemcher 
das Praças que lhe fa l tarem: 5 . a a do T e n e n t e Jozé 
Bo iz , dos ventur. o s de Iguapé , e Curit iba, q' passando 
da mesma lutaçâo, se tirarão os q' sobrarem p a pre-
l iencher a falta de outra c o m p . a : 6 . a D e v e ser a 
comp. a da Marinha, que se porá na mesma lutaçâo, 
nomeando- lhe interinam. 4 0 off iciaes e compet.e í í p . a o 
seo comando, e h a v e n d o g e u t e com q' esta possa 
ficar em mayor lutaçâo, será mui to mais util p. a o 
mesmo serv i ço : 7. a a Oomp.a dos Pardos , q' agora 
vai na conduta do mesmo Cap.m Mór B e g . t e q' igual -
m. t e se empregará no serv iço q' for neeessr.", sem 
os desatender, e fazendo conservar aos seos off ic iaes 
a mesma honra, e pre iminenc ias com q' S Mag.° os 
manda d i s t inguir pela graduação de seos pos to s : 8 . a 

e 9 . a as duas Cotnp.a s das ordenanças , q' já se achão 
formalizadas, e se lhes deve passar mostra na forma das 
B e a e s ordens, pondo-as debx." do preceito inde fec t ive l de 
obedecerem aos seos superiores , e de serem promptas no 
Eea l Serv iço todas as ocas ioens q' para elle forem con-
vocadas ; cuja formatr.a será fe i ta pelo d.° Cap.m Mor 
Reg. t e , e pelos dous off iciaes immediatos , q' e x e r c i t a n os 
lugares de Sarg. t 0 Mor, e de M a n d a n t e da mesma Praça, 
de que me farão remeter logo hum mapa e x a c t o com 
toda a clareza p.a eu poder ter o verdadr. 0 conhec im. t o 

do Estado em q' tudo se acha cujo mapa se m e d e v e 
repet ir todas as vezes q' sahir conduta da d.a Praça. 
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6.° 

Os serv iços das fort i f icaçoens da Praça, e dos pas-
sos mais import.BS a sua de fença , se farão promover 
sem perda de t empo com a mayor eficacia, e sem o 
menor descuido , fazendo ao mesmo tempo, e com 
igual cu id . 0 aplicar as providenc ias necessr . a s p . a a 
factura de Igreja, corpo da Guarda, Quarté is , caza 
de Polvora , Hosp i ta l , e A r m a z é n s , capazes p . a alojar 
os mant im. t o s , e m u n i ç o e n s q' de tudo se carece, e 
he m. t o c o n v e n i e n t e se faça por ser ind i spençave lm. t e 

necessr . 0 . 

7.° 

N o lugar da Forqui lha se conservará sempre huma 
guarda p. a ev i tar as dezersoens , e v ig iar por aquel-
las p. t e s a navegação do m. m o R i o athé o Parana no 
q' d e v e haver toda a cautela. 

8.° 

O cam.° que d e v e sahir da mesma Praça cortando 
a cap. a a thé a foz do R i o Pardo, se cuidará logo na 
sua abertura o mais breve q' for poss ive l , em cuja 
de l igenc ia se segu irá a m e s m a direção, e ordem q' 
der ig i ao Cap. m Mór João Miz Barros, e Sargento 
Mor D . Jozé de Macedo na data de 16 de Dezembro 
de 1 7 7 1 ; cuja copia novam. t e faço juntar a esta ins-
truçam p. a q' cabalm.0 possa executar-se . 

9 .° 

O mesmo Cap.m Mor Reg . t e cuidará com zel lo m. t o 

eficaz em meter de paz e reduzir a v ida civi l , os 
índ ios Bravos , q' habitam no mesmo certão procu-
rando p.r todos os modos o comunica los com brandura, 
fazendo- lhe todo o benef ic io q' . for poss ive l p.a q' 
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assim conheção, e abracem a nossa amiz.®, e que 
debaixo delia se lhe fac i l i tem os m e y o s p . a a sua 
conversão: cujo import.® serviço será m. t o do agrado 
de D. s , e de S. Mag.® q' piam.'® ass im o r e c o m e n d a 
nas suas reaes ordens e I n s t r u ç o e n s a resp. t 0 do q' 
se deve praticar com os mesmos í n d i o s ; sobre o q' 
recomendo da p. t e do m e s m o Senhor toda a cautela , 
cu id . 0 , e moderação com q1 d e v e m ser tratados, de 
forma que sem os escandal izar so possão conhecer os 
procuramos p. a seo amparo, e n u n c a p. a os meter em 
cativeiro, como sempre supõem pela sua natural bar-
barid.®. 

10 . ° 

O mesmo cuid . 0 , cautela, e moderação , h a v e r á 
sempre com os vassalos de S. Mag.® Catholica nossos 
conf inantes nessa Fronteira , t r a t a n d o o s com igua l at-
teução , e polit ica a que com nosco tratarem sem 
nunca lhe dar mot ivos de que ixas , q' possão por as 
duas Côrtes em desconf iança ; por cujo respei to se 
lhes fará sempre conhecer q' as nossas de l igencias , 
e cautelas naquel les certoens , senão encaminhão a 
outro fim mais q' a conservar os dominios de S. Mag.® 
Fidel i ss ima, a segurar-monos contra a ferocid.® dos 
í n d i o s das m.m a s campanhas, q' cont inuam. t 0 nos estão 
des truhindo, e hoste l izaudo a navegação do comercio 
p. a as Cap.a s do Cuyaba, e Mato groço como repe-
tidas vezes o tem fe i to em toda a corrente do R.° 
Pardo, a vasta nasção do Cayapó, e na do Rio Pa-
raguay, e X a r a e s a dos P a y a g u a s , e Cauhoans de 
Corá Guaçu, q' com repet i ção fazem o m e s m o em 
G u a t e m y , como hé bem publ ico , por cujas urgent ís -
simas cauzas, se p r e v i n e m todas as nossas cautelas 
afim de reparar o nosso damno, e não por outro mo-
t ivo q' se e n c a m i n h e a menor ofença sua, como assim 
se lhe deve protestar d e b a i x o da boa fé , e amiz.® 
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em q' se achão as duas Côrtes, no cazo q' possa 
hayer ocazião de d isputa . 

11 

O d.° Cap , m Mor Reg .° auxi l iará q. t 0 for poss ive l 
aos n o v o s Povoadores do mesmo cont inente , repar-
t indo- lhe terras, e fazendo- lhe mult ipl icar os serv iços 
da agricultura, p. a o seo augmento , amparando-os com 
hua guarda sucess ivam. t e na campanha p.a os animar, 
e seguralos das hoste l id . o s q' receyão dos Gent ios , em 
q. t o não es t iver segura a sua paz, e com as famíl ias 
dos mesmos Povoadores fará praticar a dev ida atten-
çâo, não perdoando a menor offença q' se lhe faça 
ou seja na honra, ou na Fazenda, o q' logo fará cas-
t igar sem e x c e p ç ã o do pessoa, just i f icada q' seja a 
que ixa , e quando o cazo mereça mayor pena dela fará 
hum sumario, q' remeterá com o agressor prezo a m. a 

Prezença , p.a justam.4 0 o fazer punir, e cast igar na 
conformid. 0 das Le i s e o mesmo se praticara nos 
cazos de dezobed.11 em matérias do serviço, mot ins , ou 
dezersão a q' queirão arrojar-se sejão os cúmpl ices 
quaes forem. 

12 

Também haverá hum grd.® cuid . 0 na conserva das 
canoas, e de tudo o q' per tence a sua mariação, para 
cujo fim se mandará fazer hum estale iro na ponta de 
terra em q' faz volta o Rio no Porto da Praça, p. a 

q' a l ly possão recolher-se, e estar seguras deba ixo de 
bua guarda, q' não dexarâ sahir n e m h u m a sem or-
dem de q.m Governa . 

13 

T u d o o mais q' aqui falta se d e i x a a boa dispo-
sição do Cap.m Mor Reg . t 0 , p.a o providenciar conforme 
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a sua intelig.* e zelo com q' deve empregar-se no 
Eeal serviço em todos os cazos e circunstancias q' 
forem ocurrendo, e sobre tudo o q' mais lhe reco-
mendo he, a boa união resp. t 0 , authoridade e obe-
diência, q' deve fazer conservar entre os officiaes, e 
soldados q' constituem o Corpo das Tropas da Guar-
nição da mesma Praça, fazendo q' huns, e outros se-
jam exactos nas suas obrigaçoens, e q' nunca com 
epiqueas ou teg iversâo de ordens mal entendidas, 
de ixem de obedecer no q' forem mandados concernente 
ao E e a l serv iço : B e m entendido q' entre todos deve 
ser este o primr.0 , e principal objecto da sua apli-
cação p.a nel le se destenguirem com amor, e fldelid.® 
o q' espero darão todos a conhecer nas precizas oca-
zioens como fieis vassalos de 8. Mag.® q' D . s G.c — 
S. Paulo a 13 de Janeiro de 1773 . — Rubrica de S. Ex." 

Com estas ordens se entregarão ao mesmo Capitão Mor algumas 
copias de outras q' se passarão ao seu antecessor p.

a 

novam.® as fazer pôr na sua devida execução a saber: 

§ — H u m a copia de carta escrita ao Cap.m Mor João 
Miz' Barros na data de 8 de Abri l de 1 7 7 1 , e re-
gistrada no pr.0 L.° das exped içoens de fls 188 , thé 
fls. 190 . 

§ — 1 Copia de carta escrita ao Cap.m Mor João 
Miz' Barros e Sarg. t 0 Mor D. José Macedo escrita na 
mesma data e registrada no pr.° L ° das exped içoens 
de fls. 1 9 0 the fls 191. 

§ — 1 Copia de carta escrita ao P.® Pasclioal Corr.a 

Lei te escrita na mesma data, e Eegis trada no pr.® L.° 
das exped içoens á fls . 193 
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